
INDICAÇÃO Nº      , DE 2024

(Do Sr. LUIZ COUTO e outros)

Sugere que o Ministério das Mulheres
inclua nos documentos oficiais  relativos ao
Grupo dos Vinte (G20) e nas atividades dos
grupos de engajamento (GE), como agenda
prioritária,  o  tema:  "Promoção  do
envelhecimento ativo e saudável para todas
as populações como estratégia de promoção
de equidade na saúde”.

Excelentíssima Sra. Ministra das Mulheres

O Brasil exerce atualmente a presidência do Grupo dos Vinte

(G20), que hoje consiste no principal fórum de cooperação econômica mundial.

Os membros do Grupo representam perto de 85% do produto interno bruto

(PIB) mundial, além de 75% do comércio e cerca de dois terços da população

global.  Nesse  contexto,  sua  atuação  é  fundamental  para  a  condução  das

questões econômicas internacionais1. 

O G20 é composto de 13 grupos de engajamento (GE), com

focos de atuação variados. São grupos cuja atuação pretende 

oferecer  uma  sólida  estrutura  para  canalizar  as  demandas  e

aspirações das sociedades dos países do G20 aos seus líderes,

exercendo influência nas decisões do agrupamento2.

Dentre  tantas  questões  relevantes,  parece-nos  fundamental

que a promoção do envelhecimento saudável se torna pauta prioritária do G20.

Trata-se de tema de grande relevância e que vem sendo debatido nesta Casa

1  https://www.g20.org/pt-br/sobre-o-g20. 
2  https://bricspolicycenter.org/conheca-os-grupos-de-engajamento-do-g20/. 
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Legislativa, inclusive com a realização de Audiência Pública na Comissão de

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, no dia 9 de abril deste ano3. 

Na ocasião, o Sr. Felipe Hees – Diplomata representante

do Governo para o G20 – esclareceu que o envelhecimento com qualidade de

vida já se encontra na agenda do Grupo, tendo sido proposta também pelo

Governo brasileiro. Pontuou ainda que pelo menos três dos GE têm a questão

como foco: C20: sociedade civil; W20: mulheres; e L20: trabalho.

Com efeito, a questão do envelhecimento saudável deve ser

considerada uma prioridade.  Todavia,  o  assunto deve ser  tratado de forma

mais ampla, envolvendo todas as populações. Tal enfoque implica trazer para o

debate uma visão de equidade, fundamental em todo o contexto.

O envelhecimento saudável para todas as populações deve ser

entendido, portanto, como estratégia de promoção de equidade na saúde. Isso

é crucial e necessita ser tratado como agenda prioritária no âmbito do G20. 

Apresentamos,  apenas  a  título  de  exemplo,  algumas  das

razões que justificam nossa posição:

 Equidade na saúde: O envelhecimento ativo e saudável é essencial  para

garantir  que  todas  as  populações,  independentemente  de  sua  condição

socioeconômica, tenham acesso igualitário a serviços de saúde e qualidade

de  vida  na  terceira  idade.  Ao  priorizar  essa  agenda,  os  países  do  G20

podem demonstrar um compromisso firme com a equidade na saúde.

 Sustentabilidade dos sistemas de saúde: Uma população mais saudável e

ativa na terceira idade pode resultar em redução da carga sobre os sistemas

de  saúde,  o  que  é  especialmente  importante  em  um  contexto  de

envelhecimento  populacional.  Promover  estilos  de  vida  saudáveis  e

atividades  que  prolonguem  a  independência  e  a  qualidade  de  vida  dos

idosos  pode ajudar  a  mitigar  os  desafios  enfrentados  pelos  sistemas de

saúde.

 Desenvolvimento econômico e social:  O envelhecimento ativo e saudável

não apenas beneficia individualmente os idosos, mas também contribui para

o desenvolvimento  econômico e social.  Idosos ativos  podem continuar  a

3  https://www.camara.leg.br/noticias/1050147-deputados-cobram-prioridade-para-agenda-do-
envelhecimento-saudavel-no-g20/. 
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contribuir  para  a  economia  por  meio  do  trabalho,  do  voluntariado  e  do

consumo, além de desempenharem papéis importantes na coesão social e

na transmissão de conhecimento intergeracional.

 Inovação e pesquisa: Priorizar o envelhecimento ativo e saudável no âmbito

do G20 pode estimular a cooperação internacional em pesquisa e inovação

nessa  área.  Isso  pode  levar  ao  desenvolvimento  de  novas  tecnologias,

terapias e políticas que promovam maior qualidade de vida para os idosos

em todo o mundo.

 Resistência  perante  crises:  Uma  população  mais  saudável  e  ativa  na

terceira  idade  pode  ser  mais  resistente  em  casos  de  crises  de  saúde

pública, como a pandemia de Covid-19. Investir em programas e políticas

que promovam o envelhecimento ativo e saudável pode ajudar a proteger os

idosos e reduzir o impacto de futuras crises de saúde.

 Ao adotar o envelhecimento ativo e saudável como uma agenda prioritária

no G20, os líderes globais podem demonstrar liderança e colaboração em

questões de saúde e equidade, trabalhando juntos para criar um futuro mais

saudável e sustentável para todas as gerações.

Diante do exposto, sugerimos que o Ministério das Mulheres

inclua  nos  documentos  oficiais  relativos  ao  Grupo  dos  Vinte  (G20)  e  nas

atividades dos grupos de engajamento (GE), como agenda prioritária, o tema:

"Promoção  do  envelhecimento  ativo  e  saudável  para  todas  as  populações

como estratégia de promoção de equidade na saúde”.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2024.

Deputado Luiz Couto
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. LUIZ COUTO e outros)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo,  relativa  à  inclusão  do  tema:
"Promoção  do  envelhecimento  ativo  e
saudável  para  todas  as  populações  como
estratégia  de  promoção  de  equidade  na
saúde”,  como  agenda  prioritária,  nos
documentos oficiais relativos ao Grupo dos
Vinte (G20) e nas atividades dos grupos de
engajamento (GE). 

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo a Indicação anexa,  sugerindo a inclusão do tema: "Promoção do

envelhecimento ativo e saudável para todas as populações como estratégia de

promoção de equidade na saúde”, como agenda prioritária, nos documentos

oficiais relativos ao Grupo dos Vinte (G20) e nas atividades dos grupos de

engajamento (GE).

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2024.

Deputado Luiz Couto 
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Couto)

 

 

Requer o envio de Indicação ao

Poder Executivo, relativa à inclusão do

tema: "Promoção do envelhecimento ativo

e saudável para todas as populações como

estratégia de promoção de equidade na

saúde”, como agenda prioritária, nos

documentos oficiais relativos ao Grupo dos

Vinte (G20) e nas atividades dos grupos de

engajamento (GE). 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD249458685000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 4  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 5  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS)

 6  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 7  Dep. Pedro Aihara (PRD/MG)

 8  Dep. Reimont (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Couto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249458685000

RE
Q

 n
.3

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

4 
17

:1
3:

45
.3

47
 - 

CI
DO

SO


